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Clement F. Kusiak, de Linthicum, Maryland, EUA foi eleito presidente da Associação Internacional 
de Lions Clubes na 87ª Convenção Internacional realizada em Detroit, Michigan, EUA e Windsor, 
Ontário, Canadá, de 5 a 9 de julho de 2004. 
 
O Ex-Presidente Kusiak é engenheiro e gerente aposentado de uma corporação em Baltimore, no 
estado de Maryland. 
 
Sócio do Lions Clube Baltimore Brooklyn desde 1966, o Ex-Presidente Kusiak ocupou diversos 
cargos na associação, inclusive o de presidente de clube, tesoureiro de gabinete e governador de 
distrito. Ele serviu como diretor internacional no biênio 1988-1990. O Ex-Presidente Kusiak foi 
membro do Comitê de Planejamento do Fórum Leonístico de Liderança EUA/Canadá. Ele também 
foi coordenador de programa do Programa Leonístico de Saúde dos Olhos (LEHP) e consultor para o 
lançamento de um novo programa nacional, bem como diretor geral do Seminário de Governadores 
de Distrito Eleitos em 2001-2002. 
 
Em reconhecimento aos serviços prestados à associação, o Ex-Presidente Kusiak recebeu inúmeros 
prêmios, entre eles o Prêmio de Presidente de Clube 100%, o Prêmio de Governador de Distrito 
100%, um Prêmio de Extensão, quatro Prêmios de Liderança concedidos por Presidente 
Internacional, sete Prêmios de Presidentes Internacionais e o Prêmio de Embaixador da Boa 
Vontade, a mais alta homenagem concedida pela associação a seus sócios. Ele também é 
Companheiro de Melvin Jones Progressivo. 
 
Além das suas atividades Leonísticas, o Ex-Presidente Kusiak participa ativamente de diversas 
organizações profissionais e comunitárias. Ele serviu em diversos comitês, tais como no Programa 
de Aumento de Sócios da Região do Atlântico na América do Norte, no Comitê de Desenvolvimento 
da Força Tarefa e no Comitê da Tradição de Baltimore, Maryland. 
 
O Ex-Presidente Kusiak e sua domadora, Jeanne, também Companheira de Melvin Jones 
Progressiva, têm dois filhos (um falecido), um neto e uma neta. 
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